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Gabinete do Prefeito

LEI Nº 14.269
De 12 de dezembro de 2018.

ASSEGURA

RIBEIRÃO

ALUNO DIABÉTICO,
DEVIDAMENTE MATRICULADO No MUNICÍPIO

PRETO, CARDÁPIO DE
ALIMENTAÇÃOESCOLAR ESPECIAL ADAPTADO
A RESPECTIVA CONDIÇÃO DE SAÚDE, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de
Lei nº 361/2017, de autoria doVereador LincolnFernandes e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1“ - Fica assegurado a todos os alunos da rede pública municipal de Ribeirão Preto
portadores de diabetes, alimentação adaptada a essa condição de saúde, durante as
refeições realizadas nos estabelecimentos de ensino.

Artigo 2“ - A direção de cada estabelecimento deverá no início do ano letivo, certificar &

presença de alunos matriculados em sua unidade de ensino que possuam diabetes, a
fim de providenciar o fornecimento da alimentação adequada.

Artigo 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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